
INDICAÇÃO Nº 91/2025 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência o
Senhor Prefeito Municipal, solicitando o calçamento do trecho final da
Rua João Pinto de Castro.

Justificação. A Rua João Pinto de Castro, situada no bairro
Leopoldina, é uma via de significativa importância para os moradores
locais. Atualmente, a ausência de pavimentação adequada tem
causado transtornos, especialmente em períodos chuvosos, quando a
via se torna de difícil acesso, prejudicando o tráfego de veículos e
pedestres. Além disso, a falta de calçamento contribui para o acúmulo
de poeira e lama, afetando a qualidade de vida dos residentes.

Câmara Municipal de Bicas, 14 de fevereiro de 2025.

LUIZ PAULO ROCHA
Vereador - MDB

Câmara Municipal de Bicas - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
Prefeito Jacyr Moreira, nº: 49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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